
LEI MUNICIPAL Nº 4710/03, DE 1º-12-2003.
 

* SUSPENSA POR DECISÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA POR SER CONSIDERADA
INCONSTITUCIONAL (PROCESSO 70010191815)

DISPÕE  SOBRE  A  INSTITUIÇÃO  DO  FERIADO
MUNICIPAL DO DIA 20 DE NOVEMBRO, DATA DO
ANIVERSÁRIO  DA  MORTE  DE  ZUMBI,  HERÓI
NACIONAL.

 
 

VALDECI  OLIVEIRA, Prefeito  Municipal  de  Santa  Maria,  Estado  do  Rio
Grande do Sul.
 

FAÇO  SABER,  de  conformidade  com  o  que  determina  a  Lei  Orgânica  do
Município, em seu artigo 99, inciso III, que a Câmara de Vereadores aprovou e  Eu sanciono e
promulgo a seguinte,
 
 
 

L E I :
 
 

 
Art. 1º.  Fica instituído, no Município de Santa Maria, como feriado municipal, o

'Dia 20 de Novembro' de cada ano, data do aniversário de morte de ZUMBI DOS PALMARES.
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, em Santa Maria, ao primeiro (1º) dia do mês

de dezembro do ano de dois mil e três (2003).
 
 
 
 

VALDECI OLIVEIRA
Prefeito Municipal


